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DECRETO Nº 41.380, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Aprova o projeto de parcelamento que cria a 2ª etapa do Setor de Embaixadas 

Norte, na Região Administrativa do Plano Piloto do Distrito Federal – RA I, cria a 

Praça e o Parque Urbano Internacional da Paz e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

tendo em vista a Decisão nº 26/2017 do Conselho de Planejamento Territorial e 

Urbano do Distrito Federal – CONPLAN e o que consta do Processo 

Administrativo nº 0390.000.145/2009, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do solo, que cria a 2ª 

etapa do Setor de Embaixadas Norte, na Região Administrativa do Plano Piloto do 

Distrito Federal – RA I, consubstanciado no Projeto de Urbanismo – URB 

098/2009, no Memorial Descritivo – MDE 098/2009 e nas Normas de Edificação, 

Uso e Gabarito – NGB 098/2009.

Art. 2º O parcelamento descrito no art. 1º deste Decreto está excluído da cobrança 

da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos do § 1º do art. 1º 

do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.

Art. 3º Ficam criados, como parte integrante do projeto de parcelamento, a Praça e 

o Parque Urbano Internacional da Paz, com o objetivo de manter as questões 

paisagísticas fundamentais do tombamento, de viabilizar o lazer, o intercâmbio 

cultural e a promoção das relações internacionais e de garantir as condições da 

drenagem no escopo do Programa Drenar-DF.

Parágrafo único. Os limites do Parque Urbano Internacional da Paz estão descritos 

no MDE 098/2009.

Art. 4º Fica autorizada a inclusão de nota na Planta de Urbanismo PR 14/1, SE 

11/1, PR 11/2, PR50/1, com a seguinte redação:

“Nota: Esta Planta de Urbanismo foi alterada pela URB 098/2009, quanto à 

criação de novos lotes para embaixadas.”

Art. 5º Fica autorizada a inclusão de nota no MDE 160/98, com a seguinte redação:

“Nota: Este Projeto foi alterado pela URB 098/2009, quanto à criação de novos 

lotes para embaixadas.”

Art. 6º Fica autorizada a inclusão de nota na Planta de Urbanismo SEN PR 43/1, 

SEN PR 44/1, SEN PR 45/2, com a seguinte redação:

“Nota: Esta Planta de Urbanismo foi alterada pela URB 098/2009, quanto à 

alteração de sistema viário e estacionamentos.”

Art. 7º Fica autorizada a inclusão de nota no MDE 088/02, com a seguinte redação:

“Nota: Este Projeto foi alterado pela URB 098/2009, quanto à alteração de sistema 

viário e estacionamentos.”

Art. 8º Os documentos urbanísticos referentes à aprovação do projeto encontram-

se disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, 

conforme determinação da Portaria nº 06, de 08 de fevereiro de 2017, que dispõe 

sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua 

disponibilização no Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – 

SISDUC, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 

Distrito Federal – SEDUH.

Art. 9º Revoga-se o Decreto nº 38.718, de 18 de dezembro de 2017, publicado no 

DODF Nº 241, terça-feira, 19 de dezembro de 2017.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2020

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 41.381, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Regulamenta a Lei Distrital Nº 5.879, de 06 de junho de 2017, que proíbe toda 

forma de publicidade e propaganda no interior das escolas de educação básica 

das redes pública e privada do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 100, inciso VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

DECRETA:

Art. 1º Fica proibida toda forma de publicidade e propaganda no interior das 

Instituições Educacionais que integram a Rede Privada de Ensino e das Unidades 

Escolares que integram a Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, exceto as 

propagandas de caráter institucional, socioeducativas, preventivas ou de 

conscientização.

§ 1º Podem ser veiculadas publicidade e a propaganda por empresas “Parceiras da 

Escola”, desde que executadas na face externa dos muros de alvenaria e dos gradis 

limítrofes das Instituições Educacionais da Rede Privada de Ensino e das 

Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino, mediante prévia aprovação e 

autorização do Diretor Pedagógico, ouvido o Comitê Gestor de Publicidade e 

Propaganda, e respeitado o disposto na Lei nº 5.879, de 2017, e neste Decreto.

§ 2º A publicidade e propaganda veiculada nas Instituições Educacionais da Rede 

Privada de Ensino e das Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino devem 

buscar alinhamento com as disposições curriculares.

Art. 2º São princípios e regras gerais aplicados à publicidade e à propaganda 

permitidas na forma deste Decreto, além daqueles previstos na Constituição 

Federal, na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor:

I - respeito à dignidade da pessoa humana, à intimidade, ao interesse social, às 

instituições e símbolos nacionais;

II - atenção e cuidado especial às características psicológicas da criança e do 

adolescente e sua condição de pessoa em desenvolvimento;

III - proibição que a influência do anúncio leve a criança ou o adolescente a 

constrangerem seus responsáveis ou conduzi-los a uma posição socialmente 

inferior;

IV - não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação de 

gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, política, religiosa 

ou de nacionalidade;

V - não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de inferioridade na criança ou 

adolescente, caso este não consuma determinado produto ou serviço;

VI - não induzir, favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer forma atividades 

ilegais;

VII - não induzir, de forma alguma, a qualquer espécie de violência;

VIII - não induzir a qualquer forma de degradação do meio ambiente;

IX - primar por uma apresentação verdadeira do produto ou serviço oferecido, 

esclarecendo sobre suas características e funcionamento, considerando 

especialmente as características peculiares do público-alvo a que se destina;

X - contribuir para o desenvolvimento positivo da relação entre pais e filhos, 

estudante e professor, e demais relacionamentos que envolvam a criança ou 

adolescente;

XI - respeitar a dignidade, ingenuidade, credulidade, inexperiência e sentimento 

de lealdade da criança ou do adolescente;

XII - dar atenção especial à característica psicológica da criança ou do 

adolescente, tendo em vista sua menor capacidade de discernimento;

XIII - evitar qualquer tipo de distorção psicológica no modelo publicitário dirigido 

à criança ou adolescente;

XIV - evitar o estímulo a comportamento socialmente condenável.

Art. 3º A publicidade e propaganda é considerada abusiva à criança e ao 

adolescente quando se aproveitar da sua deficiência de julgamento ou 

inexperiência, e especialmente quando:

I - incitar qualquer forma de violência;

II - explorar o medo ou a superstição;

III - desrespeitar valores ambientais;

IV - for capaz de induzi-los a se comportarem de forma prejudicial ou perigosa à 

sua saúde e sua segurança.

Art. 4º As Instituições Educacionais da Rede Privada de Ensino deverão instituir 

Comitê Gestor de Publicidade e Propaganda, constituído por representantes dos 

segmentos da Comunidade Escolar.

Art. 5º Nas Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino, o Comitê Gestor de 

Publicidade e Propaganda será constituído pelos membros que compõem o 

Conselho Escolar.

Art. 6º O Comitê Gestor de Publicidade e Propaganda será responsável pela análise dos 

requisitos legais, da conveniência e da adequação à faixa etária da propaganda ou 

publicidade veiculadas, permitidas na forma do artigo 1º deste Decreto.
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